
 

 
GAB. PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP/DG

PORTARIA TRT 18ª Nº 2106/2023

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DIRETORIA-GERAL
Altera o art. 5º da Portaria TRT 18ª GP/DG nº 1080/2022 para prorrogar o prazo de
conclusão dos trabalhos do Grupo de Trabalho até o dia 7 de outubro de 2023.

              O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo PROAD nº 14.134/2023,
                      RESOLVE:
                   Art. 1º Fica alterado o art. 5º da Portaria TRT 18ª GP/DG nº 1080, de 17 de junho de 2022, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 2º O Grupo de Trabalho terá prazo até o dia 7 de outubro de 2023 para conclusão dos trabalhos.”
                      Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                      Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

(assinado eletronicamente) 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

SECRETARIA-GERAL DE GOVERNANÇA E GESTÃO ESTRATÉGICA
Altera a Portaria TRT 18ª SGP/SGGOVE nº 495/2023, que designa membros dos
Subcomitês de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio Sexual no 1º
Grau de Jurisdição e no 2º Grau de Jurisdição e Área Administrativa no âmbito do Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região.

              O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo PROAD nº 10.209/2023,
                    CONSIDERANDO o disposto na Portaria TRT 18ª SGP/SGGOVE nº 399/2023, que institui os Subcomitês de Prevenção e
Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio Sexual no 1º Grau de Jurisdição e no 2º Grau de Jurisdição e Área Administrativa no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 18 Região,
                      RESOLVE:
                  Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria TRT 18ª SGP/SGGOVE nº 495, de 3 de março de 2023, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
 

“Art. 1º O Subcomitê de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio Sexual no 1º Grau de
Jurisdição será composto pelos seguintes membros:
I – CEUMARA DE SOUZA FREITAS E SOARES, juíza de primeiro grau indicada pela Associação dos Magistrados
do Trabalho da 18ª Região - AMATRA 18ª, que atuará como coordenadora;
...…………………………………………………………………………”

                      Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                      Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

(assinado eletronicamente) 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região

Portaria GP/SGJ

PORTARIA TRT 18ª Nº 2043/2023

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA
Regulamenta a promoção e desenvolvimento do Projeto TRT PARA TODOS – Edição
2023, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região.

             O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo PROAD nº 13.929/2023,
                      CONSIDERANDO os objetivos estratégicos de “Fortalecer a comunicação e as parcerias institucionais” e de “Incrementar modelo de
gestão de pessoas em âmbito nacional”, contidos no Plano Estratégico 2021-2026 do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; e
               CONSIDERANDO o comprometimento da Administração do Tribunal na promoção de ações de capacitação, de integração de
magistrados(as) e servidores(as) e de disseminação das ações institucionais judiciárias e administrativas,
                        RESOLVE:
                     Art. 1º Autorizar a realização do Projeto TRT PARA TODOS – Edição 2023, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª
Região, com o objetivo de propiciar trocas de experiências de trabalho, capacitação, maior acesso dos magistrados(as) e servidores(as) às ações
institucionais, bem como interação entre os(as) participantes das Varas do Trabalho de Goiânia, Cejusc JT Goiânia – 1º e 2º Grau, Secretaria do
Juízo de Execução e Divisão de Pesquisa Patrimonial.
                    Art. 2º O Encontro Regional de Integração será promovido, no ano de 2023, pela Secretaria-Geral de Governança e Gestão
Estratégica em conjunto com a Secretaria-Geral Judiciária, com o objetivo de alcançar os seguintes resultados:
                    I – envolver as unidades judiciárias participantes visando à interação entre magistrados(as) e servidores(as); e
                    II – capacitar os(as) participantes e disseminar as boas práticas, rotinas, ações institucionais judiciárias relativas às atividades
jurisdicionais e administrativas.
                    Art. 3º O Encontro Regional de Integração envolverá os(as) participantes em atividades para disseminação de ferramentas de
comunicação, treinamentos em ferramentas judiciárias (PJE, e-Gestão, DATAJUD, SISBAJUD, Pesquisa Patrimonial etc), segurança da
informação e governança pública, além de orientações voltadas para uso dos convênios disponíveis.
                    Parágrafo único. O Encontro Regional de Integração – Edição de 2023 será destinado especificamente aos(às) magistrados(as) e
servidores(as) das Varas do Trabalho de Goiânia, CEJUSC JT Goânia – 1º e 2º Graus, Secretaria do Juízo de Execução e Divisão de Pesquisa
Patrimonial.
                     Art. 4º Para participação no Encontro Regional de Integração, cada magistrado(a) ou servidor(a) deverá efetuar a sua inscrição no
endereço eletrônico https://sistemas2.trt18.jus.br/eventosej/home.seam, observando o limite de 30 (trinta) dias de antecedência da data designada
para realização do encontro relativo à respectiva unidade de lotação.
                    Parágrafo único. O(A) servidor(a) impossibilitado(a) de participar da edição relativa à sua unidade de lotação deverá necessariamente
cumprir a sua jornada de trabalho, conforme orientações do(a) gestor(a) de sua unidade, salvo nos afastamentos legais.
                    Art. 5º As despesas com estada e alimentação relativas à participação dos(as) magistrados(as) e servidores(as) no evento serão
custeadas com pagamento de diárias aos(às) participantes do evento. 
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                    Parágrafo único. O(A) magistrado(a) ou servidor(a) que tiver interesse em levar acompanhante do evento, deverá arcar com as
respectivas despesas de estadia e se responsabilizar pelas reservas correspondentes.
                 Art. 6º Para viabilizar a participação de todos os integrantes das unidades abrangidas, fica suspenso, por conveniência administrativa, o
atendimento ao público externo nas unidades judiciárias nos dias do Encontro Regional de Integração promovido pela Secretaria-Geral de
Governança e Gestão Estratégica em conjunto com a Secretaria-Geral Judiciária, assim definidos:
                   I – nos dias 5 e 6 de outubro 2023, nas Varas do Trabalho de Goiânia, Cejuscs de Goiânia de 1º e 2º Graus, Secretaria do Juízo de
Execução e Divisão de Pesquisa Patrimonial. 
                    Parágrafo único. Os prazos processuais que se iniciarem, estiverem em curso ou terminarem nos dias 5 e 6 de outubro 2023, nas
unidades judiciárias participantes, como especificado no inciso I, ficarão automaticamente prorrogados para o primeiro dia útil subsequente, nos
termos dos arts. 216 e 219, ambos da Lei 13.105/2015 (Código de Processo Civil). 
                   Art. 7º Ficam revogadas as Portarias TRT 18ª GP/SGGOVE/SGJ nºs 1312, 1352 e 1765/2022.
                    Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                    Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

(assinado eletronicamente)
 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

Desembargador-Presidente
 
TRT da 18ª Região

Portaria GP/SGPE

PORTARIA TRT 18ª Nº 2105/2023

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Exonera o servidor LÁZARO JOSÉ DA CUNHA do cargo em comissão de Diretor de
Coordenadoria, código TRT 18ª CJ-2, da Coordenadoria de Pagamento de Pessoal, e dá
outras providências.

              O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo PROAD nº 13.984/2023,
                    CONSIDERANDO a observância dos requisitos estabelecidos no art. 5º, § 8º, da Lei 11.416/2006, no art. 251, § 1º, do Regimento
Interno deste Tribunal, aprovado pela Resolução Administrativa TRT 18ª n° 91/2019, e no Anexo I da Resolução Administrativa TRT 18ª nº
57/2022;
                    CONSIDERANDO o teor do art. 8º da Resolução Administrativa TRT 18ª nº 57/2022, de 10 de junho de 2022, que determina que
os(as) servidores(as) titulares de cargo em comissão de natureza gerencial/direção e de função comissionada de natureza gerencial,
discriminados nos Anexos I e II, deverão obrigatoriamente indicar substitutos(as) eventuais para atuarem em seus afastamentos e impedimentos
legais ou regulamentares; e
                    CONSIDERANDO a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de
Justiça, regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014, e a declaração assinada pelos servidores no formulário de designação
de titular e substituto de cargo em comissão e função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das
certidões/declarações inicialmente apresentadas,
                    RESOLVE:
                    Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor LÁZARO JOSÉ DA CUNHA, código s100799, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, do cargo em comissão de Diretor de Coordenadoria, código TRT 18ª CJ-2, da Coordenadoria de Pagamento de
Pessoal.
                    Art. 2º Revogar o art. 9º da Portaria TRT 18ª GP/SGPE nº 1546/2022, que designou o servidor MANUEL FERREIRA BARBOSA
NETO, código s202536, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituto do titular do cargo em comissão
de Diretor de Coordenadoria, código TRT 18ª CJ-2, da Coordenadoria de Pagamento de Pessoal, ocupado pelo servidor LÁZARO JOSÉ DA
CUNHA, código s100799.
                    Art. 3º Dispensar o servidor MANUEL FERREIRA BARBOSA NETO, código s202536, da função comissionada de Assistente de
Serviço, código TRT 18ª FC-4, da Coordenadoria de Pagamento de Pessoal.
                    Art.4º Designar o servidor LÁZARO JOSÉ DA CUNHA, código s100799, para exercer a função comissionada de Assistente de
Serviço, código TRT 18ª FC-4, da Coordenadoria de Pagamento de Pessoal, anteriormente ocupada pelo servidor MANUEL FERREIRA
BARBOSA NETO, código s202536.
                    Art. 5º Nomear o servidor MANUEL FERREIRA BARBOSA NETO, código s202536, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer o cargo em comissão de Diretor de Coordenadoria, código TRT 18ª CJ-2, da Coordenadoria de
Pagamento de Pessoal.
                    Art. 6º Designar o servidor LÁZARO JOSÉ DA CUNHA, código s100799, para substituir o titular do cargo em comissão de Diretor de
Coordenadoria, código TRT 18ª CJ-2, da Coordenadoria de Pagamento de Pessoal, ocupado pelo servidor MANUEL FERREIRA BARBOSA
NETO, código s202536, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e regulamentares.
                    Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 28 de julho de 2023.
                    Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

(assinado eletronicamente) 
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GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Desembargador-Presidente 

TRT da 18ª Região
 
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Portaria

Portaria SCR/DGMAG

PORTARIA TRT 18ª Nº 2095/2023

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 

Divisão de Gestão de Magistrados
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições contidas no PA Nº 14251/2023,
CONSIDERANDO as disposições constantes do artigo 29, XIX, do Regimento Interno, que atribuiu ao Corregedor Regional a competência para
convocar Juiz do Trabalho para substituição ou auxílio no Tribunal; 
CONSIDERANDO a comunicação feita pela Excelentíssima Desembargadora do Trabalho Rosa Nair Nogueira da Silva Reis, de que protocolizará,
por meio do Sistema SIGS, atestado médico de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir de 24 de julho de 2023;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 502/2023, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre a convocação de juízes de primeiro
grau para substituição e auxílio no âmbito dos Tribunais Federais e prevê que os afastamentos superiores a 20 (vinte) dias ensejam convocação
de juiz para atuar no Tribunal; e
CONSIDERANDO que os magistrados remanescentes que integram as Listas de Antiguidade e Merecimento (Resoluções Administrativas nº. 3 e 1
de 2022, respectivamente), encontram-se convocados, e que nos termos da Resolução Administrativa nº 69/2023 a convocação recairá sobre Juiz
Titular da Região Metropolitana, observada a lista de antiguidade; 
 
RESOLVE:
Art. 1º. CONVOCAR, em observância à lista de antiguidade dos Juízes Titulares de Varas do Trabalho e dos Juízes Substitutos aprovada pela RA
nº 4/2023, a Exma. Juíza do Trabalho CLEUZA GONÇALVES LOPES, Titular da 18ª Vara do Trabalho de Goiânia, para atuar no Gabinete da
Exma. Desembargadora do Trabalho Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, com afastamento da unidade judiciária originária, no período de
25 de julho a 06 de setembro de 2023, nos termos do §2º do artigo 29 da Resolução Administrativa nº 69/2023.
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
 
 

Assinado eletronicamente 
Desembargador Eugênio José Cesário Rosa 

Corregedor do TRT da 18ª Região
 

 

PORTARIA TRT 18ª Nº 2094/2023

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 

Divisão de Gestão de Magistrados
     
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 14306/2023,
CONSIDERANDO os termos da Portaria TRT 18ª SCR/DGMAG nº 1623/2023, que concedeu férias ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho Fabiano
Coelho de Souza, Titular da Vara do Trabalho de Goiatuba, para gozo no interstício de 21 de agosto a 09 de setembro de 2023;
CONSIDERANDO que a Vara do Trabalho de Goiatuba não conta com lotação de Juiz Auxiliar Fixo;
CONSIDERANDO os critérios da conveniência administrativa, interesse público e necessidade do serviço; e
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno,
R E S O L V E:
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Art. 1º Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto TÚLIO MACEDO ROSA E SILVA, volante regional, para responder pela titularidade
da Vara do Trabalho de Goiatuba, no período de 21 de agosto a 09 de setembro de 2023.
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
 
 

Assinado eletronicamente 
Desembargador Eugênio José Cesário Rosa 

Corregedor do TRT da 18ª Região
 

 

PORTARIA TRT 18ª Nº 2096/2023

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 

Divisão de Gestão de Magistrados
   
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 12724/2023,
CONSIDERANDO a solicitação do Excelentíssimo Juiz do Trabalho Rodrigo Dias da Fonseca, Titular da 3ª Vara do Trabalho de Goiânia e
Coordenador Pedagógico da Escola Judicial deste Regional, de designação de magistrado para auxiliar na unidade, durante seu período de
atuação na Escola Judicial; 
CONSIDERANDO os critérios da conveniência administrativa, interesse público e necessidade do serviço; e
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta Maria Augusta Gomes Luduvice, Volante Regional, para auxiliar na 3ª Vara do
Trabalho de Goiânia no período de 21 a 25 de agosto de 2023. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
 
 

Assinado eletronicamente 
Desembargador Eugênio José Cesário Rosa 

Corregedor do TRT da 18ª Região
 

 

PORTARIA TRT 18ª Nº 2090/2023

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 

Divisão de Gestão de Magistrados
 

O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais;
CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº 14260/2023, em que foi solicitada a designação de magistrado para atuar nos processos
em que a Excelentíssima Juíza do Trabalho Alciane Margarida de Carvalho, Titular da 1ª Vara do Trabalho de Goiânia, se declarou suspeita; 
CONSIDERANDO os termos da Portaria TRT 18ª nº 1076/2023, que concedeu férias ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto José Luciano
Leonel de Carvalho, Auxiliar Fixo da 1ª Vara do Trabalho de Goiânia, para gozo no interstício de 3 de julho a 1º de agosto de 2023;
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; e
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta MARCELLA DIAS ARAÚJO FREITAS, volante regional, para atuar no interregno
de 10 de julho a 1º de agosto de 2023, nos processos em que a Excelentíssima Juíza do Trabalho Alciane Margarida de Carvalho, Titular da 1ª
Vara do Trabalho de Goiânia, se declarou suspeita.
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
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Assinado eletronicamente 
Desembargador Eugênio José Cesário Rosa 

Corregedor do TRT da 18ª Região
 

 
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG

PORTARIA TRT 18ª Nº 2100/2023

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
DIRETORIA-GERAL

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na S.D. (SIGEO) nº 827/2023, 
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 1,0 diária de viagem, referente aos dias 27 e 28/07/2023, à servidora FERNANDA DIAS ROCHA, Analista Judiciário 
deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista seu deslocamento das cidades de Goiânia-GO a Anápolis-GO
. 
Motivo: Atuar como Oficial de Justiça ad hoc para a Vara do Trabalho de Anápolis, no
s dias 27 e 28/09/2023, conforme PROAD nº 12494
/2023. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
 

ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
Diretor-Geral

 
 

PORTARIA TRT 18ª Nº 2099/2023

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
DIRETORIA-GERAL

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na S.D. (SIGEO) nº 845/2023, 
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 3,5 diárias de viagem, referentes ao período de 17/09 a 20/09/2023, ao servidor HUMBERTO MAGALHÃES AYRES, 
Secretário-Geral da Presidência deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista seu deslocamento das cidades de Goiânia-
GO a Porto Alegre-RS
. 
Motivo: 
Participar do III Encontro Nacional dos Laboratórios de Inovação do Poder Judiciário, intitulado FestLabs, no período de 18/09 a 19/09/
2023, na cidade de Porto Alegre/RS, conforme PROAD nº 13699/2023. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 

Diretor-Geral
 

 

PORTARIA TRT 18ª Nº 2104/2023

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
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DIRETORIA-GERAL
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na S.D. (SIGEO) nº 837/2023, 
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 1,5 diárias de viagem, referentes ao período de 09/08/2023 a 10/08/2023, às servidoras CRISTINA APARECIDA
NEVES RIBEIRO, à disposição deste Tribunal, GABRIELA BRITO DE CASTRO, Analista Judiciário, JULIANA SOARES GUIMARÃES, Analista
Judiciário e JOSIANE DOS SANTOS FARIAS, Auxiliar de Enfermagem deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista seus
deslocamentos das cidades de Goiânia-GO a Rio Verde-GO
. 
Motivo: 
Cumprir atividades da Caravana da Saúde, conforme PA nº 1870
/2023. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
Diretor-Geral

 
 
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Pauta

Pauta STP

PAUTA DA 6ª SESSÃO ADMINISTRATIVA ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
COORDENADORIA DE APOIO AO TRIBUNAL PLENO

 
PAUTA DA 6ª SESSÃO ADMINISTRATIVA ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO

 
 
        Data e hora de início da sessão VIRTUAL: 1º/8/2023 (terça-feira), 14h 
        Data e hora de encerramento da sessão VIRTUAL: 4/8/2023 (sexta-feira), 14h 
        Data e hora da sessão PRESENCIAL 8/8/2023 (terça-feira),
 14h.
 
        I. Deliberação inicial
 
                Em atenção às Resoluções CSJT nº 185/2017, art. 27, e TRT 18ª 129/2016, art. 20, § 2º, bem como ao inciso II do art. 47 do Regimento
Interno deste E. Tribunal, em mesa para discussão e votação:
               Aprovação das Atas da 5ª Sessão Administrativa Ordinária virtual de 13 a 16/6/2023, e presencial em 27/6/2023, disponibilizadas aos
Excelentíssimos Desembargadores via PROAD-OUV 10536/2023, bem                 como liberada para consulta no diretório “X”, CATP, Sessões
Administrativas, Atas, e também no Google Drive, em compartilhados comigo, pasta “Gabinete (diretório X)”, Sessões Administrativas e Atas.
 
        II. Processos pautados:
 
          1 - Sala Pleno ADM - 1/8/2023 (Virtual)

 1.  RecAdm 0012181-07.2023.5.18.0000(PA - PROAD 11906/2023- MA 79/2023) - PROCESSO EM SEGREDO DE JUSTIÇA 
     Relator  : Desembargador Eugênio José Cesário Rosa 
     Recorrente  : Juíza Samara Moreira de Sousa 
     Advogado  : Telmo de Alencastro Veiga Filho - OAB: GO22093 
     Advogado  :  Fernando de Paula Gomes Ferreira - OAB: GO22196 
     Assunto  : Recurso administrativo em face de decisão que indeferiu teletrabalho em definitivo.
 

         2.  PA 0011925-64.2023.5.18.0000 (PA - PROAD 11593/2023 - MA 62/2023) 
             Relator  : Desembargador Eugênio José Cesário Rosa 
             Assunto  : Proposta de alteração da Resolução Administrativa nº 129/2016, que regulamenta a Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à
Informação) no âmbito do TRT da 18ª Região.
 

 3.  PA 0011935-11.2023.5.18.0000 (PA - PROAD 10197/2023 - MA 67/2023) 
     Relator  : Desembargador Eugênio José Cesário Rosa 
     Assunto  :
 Proposta de Resolução Administrativa que institui nova Política de Gestão de Continuidade de Negócios no âmbito do TRT da 18ª Região
e revoga a Resolução Administrativa TRT 18ª nº. 145/2016.
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 4.  PA 0011936-93.2023.5.18.0000 (PA - PROAD 11202/2023 - MA 66/2023) 
     Relator  : Desembargador Eugênio José Cesário Rosa 
    Assunto  : Referendo da Portaria TRT 18ª GP/GDVP/SGPE Nº 1338/2023, que instituiu o Núcleo de Justiça 4.0 – Apoio aos
Magistrados de Primeiro Grau e o Núcleo de Justiça 4.0 – Assistência aos Juízes     Volantes Regionais, no âmbito do TRT da 18ª Região
e altera a Resolução Administrativa TRT 18ª nº. 69/2017.
 

          5.  PA 0011945-55.2023.5.18.0000 (PA - PROAD 10516/2023 - MA 65/2023) 
              Relator  : Desembargador Eugênio José Cesário Rosa 
              Interessada  :  Desembargadora Iara Teixeira Rios 
              Assunto  : Requerimento de interrupção de férias nos dias 24 a 26 de abril e no dia 3 de maio de 2023, em virtude de participação em
cursos de interesse do Regional, nos termos do artigo 12, § 2º, da                            Resolução nº 253/2019 do CSJT.
 
 

  6. PA 0011947-25.2023.5.18.0000(PA - PROAD 10903/2023 - MA 71/2023) 
      Relator  : Desembargador Eugênio José Cesário Rosa 
      Interessado  :  Desembargador Daniel Viana Júnior 
      Assunto  : Requerimento de concessão de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, sendo 20 (vinte) dias para gozo no interregno de
11 a 30 de setembro de 2023, com suspensão da distribuição de 
      processos para o Gabinete, e conversão em pecúnia do período de 1º a 10 de setembro de 2023. 

 
   7.  PA 0012040-85.2023.5.18.0000 (PA - PROAD 11832/2023- MA 75/2023) 
       Relator  : Desembargador Eugênio José Cesário Rosa 
       Assunto  : Referendo da Portaria TRT 18ª nº 1690/2023, a qual designa a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta CAROLINA
DE JESUS NUNES, Auxiliar Fixa da Vara do Trabalho de Valparaíso de 
       Goiás, para responder pela titularidade da Vara do Trabalho de Posse, a partir de 18 de junho de 2023 até ulterior deliberação, sem
prejuízo de suas atribuições na Vara do Trabalho de Valparaíso de Goiás.

 
   8. PA 0012140-40.2023.5.18.0000 (PA - PROAD 10639/2023- MA 70/2023) 
       Relator  : Desembargador Eugênio José Cesário Rosa 
       Assunto  : Referendo da Portaria TRT 18ª nº 1552/2023, que altera os artigos 44 e 57 do Regulamento Geral de Secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, instituído pela Resolução 
       Administrativa TRT 18ª nº. 69/2017.

 
   9. PA 0012141-25.2023.5.18.0000 (PA - PROAD 10128/2023- MA 74/2023) 
       Relator  : Desembargador Eugênio José Cesário Rosa 
       Assunto  : Proposta de Resolução Administrativa que altera a Política de Governança e Gestão de Pessoas, instituída pela
Resolução Administrativa TRT 18ª nº. 79/2019.

 
  10. PA 0012145-62.2023.5.18.0000 (PA - PROAD 11196/2023- MA 9/2023) 
        Relator  : Desembargador Eugênio José Cesário Rosa 
        Assunto  : Referendo da Portaria TRT 18ª GP/SGP nº 131/2023, que alterou as Portarias TRT 18ª GP/DG Nº 1753/2020, SGP/SGJ
Nº 896/2021 e GP/SGP Nº 437/2022, as quais, respectivamente, 
        tratam de condições especiais de trabalho, implantação do Juízo 100% digital e regula procedimentos para a realização de audiências
no Juízo 100% digital.

 
   11. PA 0012148-17.2023.5.18.0000 (PA - PROAD 12246/2023- MA 76/2023) 
         Relator  : Desembargador Eugênio José Cesário Rosa 
         Interessado  : Juiz Carlos Eduardo Andrade Gratão 
         Assunto  : Requerimento de afastamento das funções jurisdicionais para confecção de tese de mestrado em Direitos Humanos pela
Universidade Federal de Goiás, pelo período de 90 (noventa) dias, a partir          de 1º de Outubro de 2023.

 
   12. PA 0012176-82.2023.5.18.0000 (PA - PROAD 13487/2023- MA 77/2023) 
         Relator  : Desembargador Eugênio José Cesário Rosa 
        Assunto  : Indicação de Juiz do Trabalho para promoção ao cargo de Desembargador do Trabalho, pelo critério de antiguidade, em
vaga decorrente da aposentadoria da Excelentíssima Desembargadora          Silene Aparecida Coelho.

 
    13.  
PA 0012178-52.2023.5.18.0000 (PA - PROAD 12939/2023- MA 80/2023) 
         Relator  : Desembargador Eugênio José Cesário Rosa 
        Assunto  : Referendo da Portaria TRT 18ª Nº 1875/2023, a qual designa o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto TÚLIO
MACEDO ROSA E SILVA, volante regional, para responder pela titularidade da          Vara do trabalho de São Luís de Montes Belos e
Posto Avançado de Iporá, no interregno de 17 de julho a 15 de agosto de 2023.

 
    14. PA 0012179-37.2023.5.18.0000 (PA - PROAD 13020/2023- MA 81/2023) 
          Relator  : Desembargador Eugênio José Cesário Rosa 
          Assunto  : Referendo da Portaria TRT 18ª Nº 1896/2023, a qual designa magistrados e servidores para comporem o Núcleo de
Cooperação Judiciária do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região,                      revogando a Portaria TRT 18ª SGP/SGJ nº
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921/2023.
 

     15. PA 0012180-22.2023.5.18.0000 (PA - PROAD 10229/2023- MA 69/2023) 
           Relator  : Desembargador Eugênio José Cesário Rosa 
          Assunto  : Referendo da Portaria TRT 18ª Nº 1439/2023, a qual designa a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta MARCELA
CARDOSO SCHUTZ DE ARAÚJO, Auxiliar do Foro Trabalhista de Rio            Verde e Vice-Coordenadora do CEJUSC/Rio Verde, para,
sem prejuízo das suas atribuições originárias, responder cumulativamente pelo CEJUSC/Rio Verde e pela titularidade da 2ª Vara do
Trabalho de             Rio Verde, no período de 26 de junho a 15 de julho de 2023.

 
      16.  
PA 0012184-59.2023.5.18.0000  (PA - PROAD 12988/2023- MA 82/2023) 
            Relator  : Desembargador Eugênio José Cesário Rosa 
            Assunto  : Referenda da Portaria TRT 18ª Região 1884/2023, a qual designa a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta
NATÁLIA ALVES RESENDE GONÇALVES, volante regional, para responder pela             titularidade da Vara do Trabalho de Mineiros, no
período de 9 a 28 de julho de 2023, sem prejuízo da designação para a Vara do Trabalho de Formosa.

 
       17. PA 0012207-05.2023.5.18.0000 (PA - PROAD 13510/2023- MA 83/2023) 
             Relator  : Desembargador Eugênio José Cesário Rosa 
           Assunto  : Referendo da Portaria TRT 18ª nº 1968/2023, a qual designa a Excelentíssima Juíza do Trabalho EUNICE
FERNANDES DE CASTRO, Titular da 9ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO, para,               cumulativamente com a titularidade da Vara do
Trabalho e da designação para responder pelo Juízo de Execução, atuar como Juíza Auxiliar da Presidência, no período que especifica.

 
        18.  PA 0012209-72.2023.5.18.0000 (PA - PROAD 13335/2023- MA 84/2023) 
              Relator  : Desembargador Eugênio José Cesário Rosa 
           Assunto  : Referendo das Portarias TRT 18ª SCR/DGMAG  nº 1926/2023, 1927/2023, 1930/2023, 1934/2023 e 1936/2023, as
quais designam magistrados e magistradas para, cumulativamente com               as atribuições regulares, atuarem nos CEJUSC/JT,
respectivamente, de Goiânia, Aparecida de Goiânia, Rio Verde, Itumbiara e Digital, nas datas especificadas.
 
         19. PA 0012212-27.2023.5.18.0000 (PA - PROAD 10592/2023- MA 78/2023) 
               Relator  : Desembargador Eugênio José Cesário Rosa 
               Assunto  : Proposta de Emenda Regimental que altera os artigos 25, 27, 52 e 189 do Regimento Interno do Tribunal Regional do
Trabalho da 18ª Região, aprovado pela Resolução Administrativa 
               TRT 18ª nº 91/2019.

 
         20. PA 0012235-70.2023.5.18.0000 (PA - PROAD 13255/2023- MA 86/2023) 
               Relator  : Desembargador Eugênio José Cesário Rosa 
               Assunto  : Referendo da Portaria TRT 18ª nº 1966/2023, a qual autoriza a eliminação de autos de processos judiciais findos da
1ª e 2ª Varas do Trabalho de Goiânia, arquivados no período de 1º/1/2013 a                31/12/2013, assim como os autos de processos e
documentos administrativos do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região.

 
         21. PA 0012237-40.2023.5.18.0000 (PA - PROAD 13874/2023- MA 87/2023) 
               Relator  : Desembargador Eugênio José Cesário Rosa 
               Interessada  :  Desembargadora Iara Teixeira Rios 
              Assunto  : Referendo da Portaria TRT 18ª nº 2045/2023, que alterou o período de férias da Excelentíssima Desembargadora
IARA TEIXEIRA RIOS, inicialmente concedido pela Resolução                                       Administrativa TRT18 nº 39/2023, para o período de
17/08/2023 a 15/09/2023, com a conversão em pecúnia dos 10 (dez) primeiros dias e fruição do período de 27/08/2023 a 15/09/2023 (20
dias).

 
                  INFORMAÇÕES IMPORTANTES: 
 
                I. Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que os processos acima relacionados serão apreciados em sessão administrativa
ordinária virtual designada para iniciar em 1º/8/2023, terça-feira, a                   partir das 14h, com encerramento previsto para o dia 4/8/2023,
sexta-feira, às 14h, em ambiente eletrônico não presencial de julgamento do sistema Pje;
                  II. Havendo inscrição para sustentação oral, pedido expresso dos integrantes do Colegiado, do representante do Ministério Público do
Trabalho ou da Associação dos Magistrados do Trabalho da 18ª Região                  - AMATRA18ª, o julgamento do respectivo processo será
realizado em sessão PRESENCIAL, designada para o dia 8/8/2023, terça-feira, a partir das 14h, em ambiente de julgamento presencial (Plenário
                  Ipê do complexo trabalhista); 
                  III. As inscrições para sustentação oral, observada a forma prevista no artigo 153, II, do novo Regimento Interno deste Tribunal,
deverão ser solicitadas via portal da corte até antes do início da sessão                  de julgamento virtual (1º/8, às 13h59). Efetivada a
inscrição, o processo aguardará o encerramento da sessão virtual e, ausentes as condições dispostas no art. 7º, § 1º, da RA TRT 18ª nº 81/2020,
será                   remanejado para a SESSÃO PRESENCIAL do e. Tribunal Pleno acima indicado. 
                  IV. O acesso ao sistema de inscrição para sustentação oral dar-se-á pelo sítio eletrônico do Tribunal, no qual o advogado, desde que já
cadastrado no sistema de peticionamento eletrônico do TRT18 (e-Pet)                  e após a publicação da pauta no órgão oficial, localizará o
processo via consulta processual, selecionar o processo, clicar em “ver na íntegra”, entrar com o usuário e senha e selecionará a opção “Pedido
                  de Sustentação Oral”;
               V. Para processos em segredo de justiça, o pedido de inscrição para sustentação oral deverá ser feito, excepcionalmente, via e-mail
ao órgão de apoio ao respectivo colegiado (pleno@trt18.jus.br),                    porquanto não disponível na modalidade informatizada.
                  VI. Será facultado aos advogados a escolha da modalidade de exercício da sustentação oral, se presencial ou remotamente.
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Neste último caso, o ambiente da sessão utilizará a “plataforma Zoom”                    de vídeo chamadas, cujo link de acesso, de uso pessoal e
restrito do(a) advogado(a) convidado(a), será encaminhado por e-mail, após o encerramento da sessão virtual, conforme Portaria TRT 18ª GP
                   Nº 130/2023. 
                  VII. Por fim, ainda no que toca aos processos com inscrições para sustentação efetivadas, informamos que, nos termos da Resolução
Administrativa TRT 18ª nº 81/2020, de 11 de setembro de 2020, a                  teor do disposto em seu art. 7º, § 1º, caso o resultado das votações
seja integral e inequivocamente favorável à parte representada pelo advogado inscrito para sustentação oral, referido processo será
                    julgado na própria sessão virtual, sendo de tudo dado ciência ao inscrito, após o encerramento da sessão virtual.
 
                            As atividades operacionais serão gerenciadas pela secretaria da unidade de apoio ao Tribunal Pleno (3222-5291 ou 3222-5298),
que prestará todas as informações necessárias. 
 
                            TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO da 18ª REGIÃO, Coordenadoria de Apoio ao Tribunal Pleno, 26 de julho de 2023.
 
 

(original assinado) 
Daniel Siqueira Soares  

Diretor da Coordenadoria de Apoio ao Tribunal Pleno
 
 

SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

Portaria

Portaria SGJ

PORTARIA TRT 18ª Nº 2053/2023

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
 

Designa Oficiala de Justiça ad hoc para a Vara do Trabalho de Anápolis, no
período de 27 e 28 de julho de 2023.

  
O SECRETÁRIO-GERAL JUDICIÁRIO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais;
CONSIDERANDO a atribuição conferida no inciso XI do artigo 14 do Regulamento Geral Consolidado;
CONSIDERANDO a necessidade de designação de um Oficial de Justiça na Vara do Trabalho de Anápolis, no período de 27 e 28 de julho de
2023.
CONSIDERANDO o que consta do processo administrativo nº 12494/2023;
RESOLVE:
Art.1º Designar a Oficiala de Justiça Avaliadora, Fernanda Dias Rocha, para cumprir o encargo de Oficiala de Justiça na Vara do Trabalho de
Anápolis, no período de 27 e 28 de julho de 2023, bem como o pagamento de 1,0 diária e dos encargos devidos pelo respectivo deslocamento.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

 
assinado eletronicamente 

Cleber Pires Ferreira 
Secretário-Geral Judiciário  

TRT da 18ª Região
 
 

 
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Despacho

Despacho SOF

Termo de Concessão de Suprimento de Fundos
TERMO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS
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SUPRIDO WENDER MEDEIROS DE LIMA

CARGO OU FUNÇÃO Chefe de CEJUSC

LOTAÇÃO     Foro Trabalhista de Itumbiara

MODALIDADE DE CONCESSÃO Cartão de Pagamento do Governo Federal

VALOR DA CONCESSÃO

Fatura 1.240,00

Saque 600,00

Obrigações Patronais 160,00

Total 2.000,00
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Publique-se no DEJT.
Álvaro Celso Bonfim Resende 

Diretor-Geral e Ordenador de Despesas 
(Assinado e datado eletronicamente)

 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

extrato de publicação
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 14328/2023 
Interessado(a): Daniel Euzébio de Lima 
Assunto: Kit Maternidade, Adotante e Paternidade 
Decisão: Deferimento dos benefícios de auxílio-natalidade e pré-escolar.
 

Extrato.Publicação
Secretaria de Gestão de Pessoas
Processo Administrativo nº: 14090/2023
Interessado(a): VIVIANE GARCIA CAMPOS
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Consignação Mensal (dependente)
Decisão: Deferimento.
 

extrato de publicação
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 14321/2023 
Interessado(a): Viviane Garcia Campos 
Assunto: Inclusão de dependente para fins de Declaração de Família. 
Decisão: Deferimento.
 

Extrato de Elogio

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
Secretaria de Gestão de Pessoas
Processo Administrativo nº 14233/2023 - Elogio Funcional
Requerente: Letícia Feitosa Caciquinho – usuário externo
Interessado:  ANTÔNIO CARLOS PAIVA DE SOUZA, 
Motivo: pela excelência com que foi atendida e presteza nas informações processuais prestadas.
 

 
Secretaria de Gestão de Pessoas
Processo Administrativo nº: 4160/2023
Interessado: SÉRGIO DE AZEVEDO CAETANO BICALHO
Assunto: Revisão de Proventos de Aposentadoria
Decisão: Indeferido
 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aviso/Comunicado

Aviso/Comun/SLC
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PERÍODO DE APLICAÇÃO    
Início Data da liberação do recurso

Fim 23/10/2023

PERÍODO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS    
Início     Data da liberação do recurso

Fim     17/11/2023

JUSTIFICATIVA PARA SAQUE

A autorização de valor para saque justifica-se em razão de serviços de
manutenção/conservação a serem realizados, em muitos casos, somente por
pessoas físicas não afiliadas à rede BB Cartões, devendo o suprido justificar cada
gasto realizado.
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SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023
 
Registro de preços para eventual aquisição de mobiliário em geral, com instalação/montagem, para as unidades do Tribunal Regional do Trabalho
da 18ª Região que terão novas instalações e para reposição/acréscimo, quando necessário, para as demais unidades que compõem esta Corte,
conforme especificações e condições contidas no Edital.
Data da Sessão: 10/08/2023, às 10:00 horas.
O Edital encontra-se na Internet nos endereços: www.gov.br/compras e www.trt18.jus.br.
Informações: (62) 3222-5688/5244/5657
 

Eduardo Freire Gonçalves
Pregoeiro
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